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PROJETO DE LEI N° ô~3 DE D'DE #j#GJ DE 2014.

"Dispõe sobre a Política Estadual de Incentivo e

Valorização de Eventos Culturais nas Escolas

Públicas Estaduais e da outras providências. "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Estado de Goiás, a Política Estadual de Incentivo e

...,~Valorização de Eventos Culturais nas Escolas Públicas Estaduais.

Art. 2° A Política Estadual Incentivo e Valorização de Eventos Culturais nas Escolas Públicas

Estaduais, compreende as seguintes ações:

I - estimular o desenvolvimento de manifestações socioeducativas;

a) revitalização e estruturação de bandas e corais, buscando desenvolvimento da autoestima,

disciplina, comprometimento e espírito de equipe nos alunos;

b) incentivo as artes cênicas, e a criação de grupos de teatro no ambiente escolar, com a

estruturação de palcos nas escolas;

c) desenvolvimento de aulas de expressão corporal e dança; ~

d) realização de concertos musicais, festivais de teatro, e espetáculos de dança nas eJdolas

da rede estadual de ensino; t
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e) desenvolver estratégias didático-metodológicas a partir do diálogo entre o esporte e as

diferentes manifestações culturais.

11- promover a integração da comunidade escolar com os alunos e seus familiares;

111- difundir o protagonismo juvenil e estimular o empreendedorismo, incentivando novos

talentos culturais;

IV - através de ações pedagógicas promover a formação continuada dos professores, visando

estimular o desenvolvimento destes projetos que vislumbram uma educação voltada para a

cultura.

Parágrafo único. Caberá a Secretaria Estadual de Educação do Estado de Goiás (SEDUC),

~a realização de parcerias para concretização destes eventos.

Art. 3° Inclusão de Itinerários Educativos e roteiros culturais, ambientais, histórico científico,

turísticos, elaborados através de parcerias entre Secretaria de Estadual de Educação

(SEDUC) e Secretaria Estadual de Cultura (SECUL T).

Art. 4° Estas atividades serão "curriculares", e os alunos que participarem serão avaliados e

pontuadas por sua presença e desempenho, por cada professor.

Art. 5° O Estado, na forma estabelecida em lei, proporcionará e promoverá a realização

destas atividades culturais.

Parágrafo único. As atividades realizadas serão documentadas por cada escola e enviadas

a Secretaria Estadual de Educação do Estado de Goiás (SEDUC), onde serão arqUivadQs por

região.
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Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM 2014.
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JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem por objetivo propor um conjunto de ações destinadas a

incentivar a realização de atividades culturais nas escolas da rede pública estadual,

no âmbito do Estado de Goiás.

Este projeto visa promover a integração da escola com os espaços culturais,

de modo a colaborar para que o aluno amplie sua visão de mundo, valorizando as

diferentes manifestações, a partir de sua interação com a sociedade, cultura e

educação.

Para alcançar o princípio de educar nossos alunos para a vida, é essencial

uma alfabetização cultural, de horizontes amplos, uma vez que vivemos numa época

em que a consciência do mundo passa por transformações profundas a todo instante.

".. As atividades curriculares proporcionaram ao aluno o conhecimento de outros espaços

educativos e de novas formas de aprender, por meio do exercício da pesquisa

histórica, científica, cultural e ambiental, colaborando para a construção de uma

consciência humana e solidária.

Este trabalho desenvolvido com os jovens de estimulo as diferentes formas de

expressão e manifestação como a música, o teatro, a dança, dentro da escola geram

ao longo do ano letivo momentos de criação e concepção de trabalhos individuais ou

em grupos, promovendo a transformação de salas de aula em oficinas de

desenvolvimento de aprendizagens.

Os resultados deste trabalho fazem com que a escola pública estadual seja um

espaço mais acolhedor, integrador, crítico, dinâmico, criativo e construtor de um

aprendizado não meramente teórico, mas também realizado por meio da vivência,

experiência, parceria e confiança entre os envolvidos no processo.

Pelas fundamentações acima expostas, considerando ampliar a

estimular o desenvolvimento dos jovens, entendo de extrema relevância a m
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proposta, por isso apresento o presente projeto de lei, contando com o auxílio dos

nobres pares para sua aprovação.
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PROJETO DE LEI N" gt93 DE ríDE I/j~tó DE 2014.

"Dispõe sobre a Política Estadual de Incentivo e

Valorização de Eventos Culturais nas Escolas

Públicas Estaduais e da outras providências. "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Estado de Goiás, a Política Estadual de Incentivo e

Valorização de Eventos Culturais nas Escolas Públicas Estaduais.

Art. 2° A Política Estadual Incentivo e Valorização de Eventos Culturais nas Escolas Públicas

Estaduais, compreende as seguintes ações:

I - estimular o desenvolvimento de manifestações socioeducativas;

a) revitalização e estruturação de bandas e corais, buscando desenvolvimento da autoestima,

disciplina, comprometimento e espírito de equipe nos alunos;

b) incentivo as artes cênicas, e a criação de grupos de teatro no ambiente escolar, com a

estruturação de palcos nas escolas;

c) desenvolvimento de aulas de expressão corporal e dança;

d) realização de concertos musicais, festivais de teatro, e espetáculos de dança nas e

da rede estadual de ensino;
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e) desenvolver estratégias didático-metodológicas a partir do diálogo entre o esporte e as

diferentes manifestações culturais.

11- promover a integração da comunidade escolar com os alunos e seus familiares;

111- difundir o protagonismo juvenil e estimular o empreendedorismo, incentivando novos

talentos culturais;

IV - através de ações pedagógicas promover a formação continuada dos professores, visando

estimular o desenvolvimento destes projetos que vislumbram uma educação voltada para a

cultura.

Parágrafo único. Caberá a Secretaria Estadual de Educação do Estado de Goiás (SEDUC),

a realização de parcerias para concretização destes eventos.

Art. 3° Inclusão de Itinerários Educativos e roteiros culturais, ambientais, histórico científico,

turísticos, elaborados através de parcerias entre Secretaria de Estadual de Educação

(SEDUC) e Secretaria Estadual de Cultura (SECUL T).

Art. 4° Estas atividades serão "curriculares", e os alunos que participarem serão avaliados e

pontuadas por sua presença e desempenho, por cada professor.

Art. 5° O Estado, na forma estabelecida em leí, proporcionará e promoverá a realização

destas atividades culturais.

Parágrafo único. As atividades realizadas serão documentadas por cada escola e enviadas

a Secretaria Estadual de Educação do Estado de Goiás (SEDUC), onde serão arqUiVad'k por
I

região.
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Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM 2014.
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JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem por objetivo propor um conjunto de ações destinadas a

incentivar a realização de atividades culturais nas escolas da rede pública estadual,

no âmbito do Estado de Goiás.
Este projeto visa promover a integração da escola com os espaços culturais,

de modo a colaborar para que o aluno amplie sua visão de mundo, valorizando as

diferentes manifestações, a partir de sua interação com a sociedade, cultura e

educação.
Para alcançar o princípio de educar nossos alunos para a vida, é essencial

uma alfabetização cultural, de horizontes amplos, uma vez que vivemos numa época

em que a consciência do mundo passa por transformações profundas a todo instante.

As atividades curriculares proporcionaram ao aluno o conhecimento de outros espaços

educativos e de novas formas de aprender, por meio do exercício da pesquisa

histórica, científica, cultural e ambiental, colaborando para a construção de uma

consciência humana e solidária.
Este trabalho desenvolvido com os jovens de estimulo as diferentes formas de

expressão e manifestação como a música, o teatro, a dança, dentro da escola geram

ao longo do ano letivo momentos de criação e concepção de trabalhos individuais ou

em grupos, promovendo a transformação de salas de aula em oficinas de

desenvolvimento de aprendizagens.
Os resultados deste trabalho fazem com que a escola pública estadual seja um

espaço mais acolhedor, integrador, crítico, dinâmico, criativo e construtor de um

aprendizado não meramente teórico, mas também realizado por meio da vivência,

experiência, parceria e confiança entre os envolvidos no processo.

Pelas fundamentações acima expostas, considerando ampliar a

estimular o desenvolvimento dos jovens, entendo de extrema relevância a m
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proposta, por isso apresento o presente projeto de lei, contando com o auxílio dos

nobres pares para sua aprovação.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos 8uritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.rranciscojr.com.br
e-mail: rranciscojunior@assemb1eia.go.gov.br

http://www.rranciscojr.com.br
mailto:rranciscojunior@assemb1eia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 09 de fevereiro de 2015.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

..".. tramitação no sistema de protocolo.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
GABINETE DEPUTADO FRANCISCO JR

Requerimento n° 017/2015 - GDEFJ

Excelentíssimo Senhor Deputado HELIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiá

O Deputado que este subscreve, na forma do art. 124, parágrafo único,

do Regimento Interno requer a Vossa Excelência o desarquivamento das seguintes

proposições, que foram arquivadas em razão do fim da 17° Legislatura:

2013004546; 2013004547; 2014000573; 2014000574; 2014000588; 2014000590;. .
2014000636; 2014000640; 2014000672; 2014000831; 2014000833; 2014001414;
2014001673; 2014001718; 2014001847; 2014001892; 2014001984; 2014001986;

_ 2014002142; 2014002859; 2014003054; 2014003019; 2014003067; 2014003053;
2014002916; 2014003108; ~(ff400-3224; 2014003316; 2014003106; 2014003346;

2014003943;2014003942.

Solicita que as proposições acima retomem a tramitação desde o

estágio em que se encontravam.

Assim, espera o autor o acolhimento pelos pares desta Casa.

Sala das Sessões, em 2015.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos 8uritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E RED~ÃO r:'l~'~1~~ii~TAR (J~~ ~ ...s~~,~.,
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em tJC(i L? r' /2015

Presidente:
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Processo nO

Interessado

Assunto

Controle

2014003224
DEPUTADO FRANCISCO JR
Dispõe sobre a Política Estadual de Incentivo e Valorização de Eventos

Culturais nas Escolas Públicas Estaduais e dá outras providências.

RPROC

RELATÓRIO PRELIMINAR

•

Trata-se de Projeto de Lei n° 329/14, de 5.08.14, de autoria do nobre Deputado

Francisco Jr, dispondo sobre a Política Estadual de Incentivo e Valorização de Eventos

Culturais nas Escolas Públicas Estaduais e dando outras providências.

o art. 1° institui a Política Estadual de Incentivo e Valorização de Eventos

Culturais nas escolas públicas estaduais. Os arts. 2° e 3° elecam as ações e atividades que

comporão essa política pública. O art. 4°, de seu turno, fixa que "estas atividades serão

curriculares e os alunos que participarem serão avaliados e pontuados por sua presença e

desempenho, por cada professor" .

Sobre o conteúdo da presente propositura, registre-se, a priori, que a

Constituição Estadual fixa em seu art. 160 que o Conselho Estadual de Educação é o órgão

normativo, consultivo e fiscalizador do Sistema Estadual de ensino, sendo que, de seu turno,

o art. 162 dispõe, in verbis:

Art. 162. Serão fIXados pelo Conselho Estadual de Educação conteúdos mlnimos
para o ensino de ]O e 20 graus, para assegurar formação básica comum e respeito
aos valores culturais e artlsticos, nacionais e regionais, observada a legislação
federal.

Por outro lado, a LDB estadual (Lei Complementar n° 26/98), em seu art. 35,
caput, determina que a parte diversificada dos currículos do ensino fundamental e médio

é de competência regulamentar do Conselho Estadual de Educação.

Ante o exposto, verifica-se de forma cristalina que a criação de disciplina ou
alteração dos currículos no âmbito do Estado estão estreitamente vinculadas às atribuições do
Conselho Estadual de Educação, situação facilmente justificada face ao amplo e específico
conhecimento técnico nesta seara por parte dos membros do referido Conselho.
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referidos, faz-se mister que esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por mei'o.9de

oficio dirigido ao Conselho Estadual de Educação, submeta o conteúdo do presente projeto de

lei à análise e apreciação do citado órgão.

Aliás, o inciso I do art. 14 da Lei Complementar nO 26/98, estipula como

atribuição do Conselho, a emissão de parecer sobre assuntos de natureza pedagógica e

educacional que lhe forem submetidos, inclusive, pela Assembleia Legislativa.

Lembrando-se que, caso o parecer do Conselho seja favorável, são demandados
alguns ajustes ao projeto referentes ao seu mérito e à sua técnica legislativa.

Em suma, sugere-se a conversão do presente processo em diligência, para
que seja dirigido oficio ao Conselho Estadual de Educação, com vistas à emissão do

respectivo parecer sobre o conteúdo do presente projeto de lei. Após, voltem-se os autos a

esta Relatoria para o parecer conclusivo.

É o relatório preliminar.

Rbp.

SALA DAS COMISSÕES, em de 2015.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova o parecer do

"Relator CONVERTENDO EM DILIGENCIA.
Processo N° 3XJlt/J I{
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em 08' / 03 /2015 .
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Processo n"
Interessado
Assunto

Controle

2014003224
DEPUTADO FRANCISCO JR
Dispõe sobre a Política Estadual de Incentivo e Valorização de Eventos
Culturais nas Escolas Públicas Estaduais e dá outras providências.
RPROC

RELATÓRIO

-

Trata-se do Projeto de Lei n" 329, de 5.08.14, de autoria do nobre Deputado

Francisco Jr, dispondo sobre a Política Estadual de Incentivo e Valorização de Eventos
Culturais nas Escolas Públicas Estaduais e dando outras providências.

O projeto elenca as ações necessárias à efetivação da política estadual sob
referência, como a revitalização e estruturação das bandas e corais; a realização de aulas de
expressão corporal e dança e a promoção da integração da comunidade escolar com os alunos
e seus familiares.

Considerando que a criação de disciplina ou a alteração dos currículos das
escolas públicas estaduais estão estreitamente vinculadas às atribuições do Conselho
Estadual de Educação, por força do art. 162 da Constituição Estadual, tendo este atribuição
normativa e consultiva nessas áreas, em relatório preliminar foi sohcitado parecer técnico ao
mencionado órgão estadual.

Para perplexidade desta relatoria, o parecer do Conselho Estadual de Educação

foi no sentido de que, do ponto de vista técnico-pedagógico, a proposta do autor, Deputado
Francisco Júnior, já havia sido contemplada pela Lei nO18.746, de 29 de dezembro de 2014, eis
que esta lei dispõe que insere-se no ãmbito de atribuição da Secretaria de Estado de
Educação, Cultura e Esporte, dentre outras, a "formulação e execução da política estadual de
educação, execução das atividades de educação básica sob reponsabilidade do Poder
Estadual".

Entrementes, não se pode conceber que o disposto em legislação
infraconstitucional possa se sobrepor às normas constitucionais, que dispõem sobre a
competência dos Poderes de Estado, sob pena de grave vicio de usurpação de competência
legislativa. Com efeito, o loeus adequado de inserção de normas sobre competências dos
órgãos públicos de estatura constitucional, como é o caso do Poder Legislativo, é tão somente
a Constituição Federal.

Nesse sentido, deixa esta Relatoria de acolher o parecer do Conselho Estadual
de Educação - inclusive porque este não analisou o mérito do projeto -, manifestando-se
favorável à presente propositura, que se encontra em consonãncia com os ditames

wo,"cuciDow"obrr "='cri~ r}'
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Contudo, visando ao aprimoramento da técnica legislativa
presente projeto de lei, pede-se vênia para apresentação do seguinte SUBSTITUTIVO:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEIN" 329, DE 5 DE AGOSTO 2014.

Dispõe sobre a Politica Estadual de Incentivo e
Valorização de Eventos Culturais nas instituições da rede
pública estadual de ensino.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I" Fica instituída a Política Estadual de Incentivo e Valorização de

Eventos Culturais nas instituições da rede pública estadual de ensino.

Art. 2" A Política de que trata esta Lei, compreende as seguintes ações:

I - estimular o desenvolvimento de manifestações socioeducativas, mediante:

a) revitalização e estruturação de bandas e corais, buscando o

desenvolvimento da autoestima, disciplina, comprometimento e espírito de equipe nos
__ alunos;

b) incentivo ãs artes cênicas e à criação de grupos de teatro no ambiente

escolar, com a estruturação dos palcos nas escolas;

c) estímulo às aulas de expressão corporal e dança;

d) realização de concertos musicais, festivais de teatro e espetáculos de dança;

e) desenvolvimento de estratégias didático-metodol6gicas a partir do diàlogo

entre o esporte e as diferentes manifestações culturais;

II - promover a integração da comunidade escolar com os alunos e seus

familiares;

III - difundir o protagonismo juvenil e estimular o empreendedorismo,

incentivando novos talentos culturais;,
IV - promover a formação continuada dos professores, por meio de ações

pedag6gicas, visando estimular a iniciativa de projetos que busquem uma educação voltada

para a cultura;

V-incluir itinerários educativos e roteiros culturais, ambientais, hist6rico-

científicos e turísticos.
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serão avaliados e

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALADAS COMISSÕES, em de de 2016."

-

Diante do exposto, desde que adotado o Substitutivo retrotranscrito,
manifesta esta Relataria pela aprovação da presente propositura.

É o relatório.

SALADAS COMISSÕES, erJ':f de.}1tMd de 2016

Rbp.

I
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\COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FA~VEL A MA TERIA.
Processo N° ..Jdd ,;/ 'L/
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em I r-- I lO Ó /2016.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Ao Sr.(a) Deputado (a) LI l'lCJOl..rv

Sala

PARA RELATAR:

Presidente:



PROCESSON.Q

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

RELATÓRIO

2014003224

DEP. FRANCISCOJR

DISPÕE SOBRE A POLíTICA ESTADUAL DE INCENTIVO E

VALORIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS NAS ESCOLAS

PÚBLICASESTADUAISEDÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS

FWM/SAT

Submete-se análise desta Comissão projeto de lei de autoria do nobre

Deputado Francisco Jr, que dispõe sobre a política estadual de incentivo e valorização

de eventos culturais nas escolas públicas e dá outras providências.

Em tramitação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o ilustre

Deputado Jean apresentou um relatório solicitando a conversão do processo em

diligência para colher parecer do Conselho Estadual de Educação.

Em resposta diligência, o Conselho Estadual de Educação aprovou, em

unanimidade, o parecer alegando perda do objeto, uma vez que a referida matéria já

fora contemplada pela Lei nQ18.746, de 29 de dezembro de 2014.

No entanto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta Casa deixou

de acolher o parecer do Conselho, manifestando-se favorável à propositura que, a seu

juízo, se encontra conforme os ditames constitucionais.

Por fim, cumpre a esta relatoria avaliar a proposta quanto ao mérito, em

função do que, como membro da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, passamos

a fazê-lo.

DA ANÁLISE DO MÉRITO

A proposta em análise tem por finalidade incentivar a produção cultural do

Estado, fomentando ações que resultem em atividades culturais nas escolas públicas

estaduais.



para complementar a formação da criança, conferindo um conhecimento da

diversidade atual e, assim, formando um cidadão crítico e criativo.

Em grande medida, a repercussão negativa do baixo nível socioeconômico na

aprendizagem dos alunos advém da falta de exposição a situações culturais e de

formação de repertório que colaborem na compreensão do mundo e do que é

ensinado na escola.

vista disso, a propositura em análise almeja estimular o desenvolvimento

artístico e cultural, recuperando os valores humanos, expandindo ações educativas e

oferecendo classe estudantil uma oportunidade de participação em atividades

socioeducativas culturais.

Nesse enfoque, reconhecemos como meritória a iniciativa em apreço.

Em decorrência de todo o exposto e não havendo óbices de natureza legal

e/ou constitucional, manifestamo-nos, no mérito, pela aprovação da proposição em

pauta, desde que observado o substitutivo proposto quando da tramitação anterior.

Salvo melhor juízo, é este o entendimento que temos.

SALA DASCOMISSÕES, de

Dep. Lincoln Tejota

Relator



PROCESSO NÚMERO:

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte Aprova o

Parecer do Relator í)::p.
Sala

ELIANE I'INHEIRO (I'MI\')

LUCAS CALlL (I'SL)
Vice. Presidente

TALLES BARRETO (I'TB)

O~ JOSE VITTI (I'SDB)

L1NCOLN TEJOTA (I'SD)

ERNESTO IlOLLER (I'~IDII)

DEL. ADRIANA ACCORSI (I'T)

DEPUTADOS SUPLENTES

JULIO DA RETIFICA (PSDII)

VIRMONDES CRUVINEL (PSD)

ZE ANTOi\'IO (PTB)

O~ L1SSAUER VIEIRA (PSD)

SIMEYZON SILVEIRA (PSC)

BRUNO PEIXOTO (I'MDB)

LUIS CESAR BUENO (I'T)
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CE? 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assemhleia.go.gov.br

Ofício nO754-P
Goiânia, 14 de setembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 331, aprovado em sessão realizada no dia 13 de setembro do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO JR, que dispõe sobre a Política Estadual de Incentivo e Valorização de
Eventos Culturais nas instituições da rede pública estadual de ensino.

Atenciosamente,

http://www.assemhleia.go.gov.br
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ESTADO DE GOlAS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFODE LEI N° 331, DE 13DE SETEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Dispõe sobre a Política Estadual de
Incentivo e Valorização de Eventos
Culturais nas instituições da rede pública
estadual de ensino.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Incentivo e Valorização de Eventos
Culturais nas instituições da rede pública estadual de ensino.

Art. 2°A Política de que trata esta Lei, compreende as seguintes ações:

I - estimular o desenvolvimento de manifestações socioeducativas, mediante:

a) revitalização e estruturação de bandas e corais, buscando o desenvolvimento da
autoestima, disciplina, comprometimento e espírito de equipe nos alunos;

b) incentivo às artes cênicas e à criação de grupos de teatro no ambiente escolar,
com a estruturação dos palcos nas escolas;

c) estímulo às aulas de expressão corporal e dança;

d) realização de concertos musicais, festivais de teatro e espetáculos de dança;

e) desenvolvimento de estratégias didático-metodológicas a partir do diálogo
entre o esporte e as diferentes manifestações culturais;

II - promover a integração da comunidade escolar com os alunos e seus
familiares;

III - difundir o protagonismo juvenil e estimular o empreendedorismo,
incentivando novos talentos culturais;

IV - promover a formação continuada dos professores, por meio de ações
pedagógicas, visando estimular a iniciativa de projetos que busquem uma educação voltada
para a cultura;

V - incluir itinerários educativos e roteiros culturais, ambientais, histórico-
científicos e turísticos.

Art. 3° As atividades decorrentes da efetivação da Política de que trata esta Lei
são consideradas "curriculares" e os alunos que delas participarem serão avaliados e pontuados
por suapresençae desempenho,pelosdocentesenvoi ( ~



tESTADO DE GOIÁS
. •. ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
setembro de 2016.

De

GOIÁS, em Goiânia, 13 de
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Goiânia, 17 de outubro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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